
rÍ

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE AOUIDABÃ

Porlarla no 13812022
Oe22de §etembro de2022

coNcESSÂO DE AVERBAçÃO
POR TEMPO DE SERV|çO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AQUIOABÂ, ESTAOO OE
SERGIPE, no uso das atribuiçôes que lhe sâo conferidas nos têrmos do Art.62,
incisos lX da Lei Orgánica do MunicÍpio de 05 de março de 1990,

RESOLVE:

Art. 10. Conceder a servidora pública municipal, a Sr.â Jozlnete
Vieira de Jecus Barros, profêssora, inscrita no CPF sob o no 9ô6.737.105-00,
Averbação por tempo de servlço, acrescido 09 (nove) meses, conforme o
Parecer JurÍdlco em anexo, do dla 01 d€ sêtembro da 2022,

Art, 2o, Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçâo;

Art. 30. Revogam-se as disposições em contrário,

Dê-se clêncla, cumpra-s€ e publique-se,

Aquidabã/SE, 22 de setembro de 2022.
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